
Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL
www.olimpia.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 4.254 de 14 de junho de 2017

Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 ⋅ Ano IX | Edição nº 2084



Conforme Lei Municipal nº 4.254 de 14 de junho de 2017

SUMÁRIO
Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 

Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 
Decretos 3 ............................................................................................................................... 
Portarias 4 ................................................................................................................................ 

Atos Administrativos 6 ............................................................................................................... 
Portarias - Secretaria Municipal de Educação 6 ....................................................................... 

Licitações e Contratos 6 ............................................................................................................. 
Aviso de Licitação 6 ................................................................................................................. 
Autorização de Contratação Direta 6 ....................................................................................... 
Aviso de Contratação Direta 7 ................................................................................................. 

Comunicados 7 ............................................................................................................................. 

Terça-feira, 23 de dezembro de 2025
Ano IX | Edição nº 2084



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Terça-feira, 23 de dezembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2084 | Página 3 de 7

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.828, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  créd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas  fichas  orçamentárias  outros  serviços  de  terceiros
pessoa  física,  outras  despesas  variáveis  pessoa  civil  e
sentenças judiciais;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  anulação  de  dotações
orçamentárias  já  existentes,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  5.031/2024,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2025, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,  créditos
suplementaresno  valor  de  R$  204.400,00  (duzentos  e
quatro mil e quatrocentos reais), para atender as devidas
ações, com as seguintes classificações:

02.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.03.01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.211.0005.2.006 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO

3.3.90.36.00 - 45 OUTROS SERV DE TERC-PES.FISICA

TESOURO 2.000,00
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0008.2.067 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.1.90.16.00 - 100 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 4.500,00

02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0015.2.039 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA

3.1.90.16.00 - 174 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 12.000,00

3.1.90.16.00 - 174 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 15.000,00

02.08.03 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.305.0017.2.033 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAUDE

3.1.90.16.00 - 209 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 5.500,00

02.08.04 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0019.2.032 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DA SAUDE

3.1.90.16.00 - 223 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 2.000,00

02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.09.01 DIVISÃO ADMINIST, CONTROLE E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0020.2.053 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA EDUCAÇÃO

3.1.90.16.00 - 242 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 21.400,00

02.09.02 CRECHES

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0022.2.055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES

3.1.90.16.00 - 256 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 20.000,00

02.09.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0023.2.056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.16.00 - 268 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 4.600,00

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

28.843.0000.0.003 SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.91.00 - 313 SENTENÇAS JUDICIAIS

TESOURO 30.000,00

02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.11.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0029.2.043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RH

3.1.90.16.00 - 324 OUTRAS DESP VARIAV-PES. CIVIL

TESOURO 87.400,00

TOTAL 204.400,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo
1º  serão  cobertos  com  as  anulações  das  seguintes
dotações:

02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0015.2.039 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BASICA

3.3.90.30.00 - 178 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 15.000,00

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ZELADORIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0033.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ZELADORIA

3.3.90.39.00 - 367 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA

TESOURO 189.400,00

TOTAL 204.400,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2025,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 22 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
CLEBER JOSÉ CISOTTO

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 22
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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DECRETO N.º 9.829, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo  Admin i s t ra t i vo
D i s c i p l i n a r  e  d á  o u t r a s
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o contido no Ofício nº 102/2025 da lavra
do Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana,

D E C R E T A:
Art. 1.º A INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo

Disciplinar em face do servidor, A.S.B., matrícula *****, a
fim  de  apurar,  em  tese,  prática  de  transgressões
disciplinares previstas nos arts. 59, inciso I e art. 57, inciso
XX, podendo sujeitar ao servidor às penalidades previstas
nos  art.,  59,  §  1º  e  §  2º  e  art.  57,  §  2º,  todos  da Lei
Complementar nº 213, de 07 de novembro de 2018.

Art. 2.º FIXA o prazo de 60 dias para a conclusão do
processo administrativo,  a contar da citação do servidor
acusado,  prorrogável  por  igual  período,  mediante
autorização de quem tenha determinado a sua instauração,
conforme  previsto  no  art.  14,  §  5º,  inciso  IV,  da  Lei
Complementar nº 213, de 07 de novembro de 2018.

Art.  3.º  COMPETE  aos  membros  da  Comissão  de
Processos  Administrativos  Disciplinares  da  Guarda  Civil
Municipal,  constituídos  pelo  Corregedor,  Comandante  e
Subcomandante,  respectivamente  presidente,  membro  e
secretário, conduzirem o procedimento de que trata este
Decreto,  nos  termos  do  art.  14,  §  5º,  inciso  I,  da  Lei
Complementar  nº  213,  de  07  de  novembro  de  2018,
devendo,  ao  final,  elaborar  Relatório  Fundamentado  e
apresentar para a autoridade competente para decisão, nos
termos do art. 14, § 7º, inciso I, da citada Lei.

Art.  4.º  AUTORIZA  a  comissão  a  oficiar  órgãos  e
Secretarias da Administração requisitando informações e
subsídios para a instrução do procedimento.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
VINÍCIUS CLÁUDIO ZOPPELLARI
Secretário  Municipal  de  Segurança,  Trânsito  e

Mobilidade  Urbana
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 56.838, DE 23 DE DEZEMBRO DE
2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designado, a partir de 01 de janeiro de

2026, o servidor IVAN PASCHOALETTO KOJIMA, inscrito
no CPF sob o n.º ***408408**, para exercer as funções de
Diretor da Divisão Administrativa, da Secretaria Municipal
de  Esporte,  Lazer  e  Juventude,  sem  prejuízo  de  seus
vencimentos,  fazendo  jus  à  “Gratificação  de  Função”,  em
conformidade com o parágrafo 1.º, do artigo 86, da Lei n.º
5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.839, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designada, a partir de 01 de janeiro de

2026, a servidora GRAZIELA DE SOUZA MENDES, inscrita
no CPF sob o n.º ***092048**, para exercer as funções de
Diretor da Divisão Administrativa, da Secretaria Municipal
de  Cultura  e  Defesa  do  Folclore,  sem prejuízo  de  seus
vencimentos,  fazendo  jus  à  “Gratificação  de  Função”,  em
conformidade com o parágrafo 1.º, do artigo 86, da Lei n.º
5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.840, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2025
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Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designado, a partir de 01 de janeiro de

2026, o servidor TIAGO LOUZADA, inscrito no CPF sob o
n.º  ***898928**,  para exercer  as  funções de Diretor  da
Divisão  de  Patrimônio  Histórico  Cultural,  da  Secretaria
Municipal de Cultura e Defesa do Folclore, sem prejuízo de
seus vencimentos, fazendo jus à “Gratificação de Função”,
em conformidade com o parágrafo 1.º, do artigo 86, da Lei
n.º 5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.841, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designada, a partir de 01 de janeiro de

2026, a servidora CAMILA REALE THEREZA GAMEIRO,
inscrita  no CPF sob o  n.º  ***100328**,  para  exercer  as
funções de Diretor da Divisão de Festivais e Eventos, da
Secretaria Municipal de Cultura e Defesa do Folclore, sem
prejuízo  de  seus  vencimentos,  fazendo  jus  à  “Gratificação
de  Função”,  em conformidade  com o  parágrafo  1.º,  do
artigo 86, da Lei n.º 5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.842, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designado, a partir de 01 de janeiro de

2026, o servidor ALAN SAVIOLO DURAN, inscrito no CPF
sob o n.º ***967458**, para exercer as funções de Diretor
da Divisão de Programas e Projetos Culturais, da Secretaria
Municipal de Cultura e Defesa do Folclore, sem prejuízo de
seus vencimentos, fazendo jus à “Gratificação de Função”,
em conformidade com o parágrafo 1.º, do artigo 86, da Lei
n.º 5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.843, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designada, a partir de 01 de janeiro de

2026, a servidora ROSIANE DA SILVA NUNES, inscrita no
CPF sob o n.º  ***092568**,  para exercer as funções de
Chefe do Setor de Preservação do Patrimônio Material  e
Imaterial  e Coordenação dos Equipamentos Culturais,  da
Divisão  de  Patrimônio  Histórico  Cultural,  da  Secretaria
Municipal de Cultura e Defesa do Folclore, sem prejuízo de
seus vencimentos, fazendo jus à “Gratificação de Função”,
em conformidade com o parágrafo 2.º, do artigo 86, da Lei
n.º 5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 56.844, DE 23 DE DEZEMBRO DE
2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designado, a partir de 01 de janeiro de

2026, o servidor ARIAN LOURENÇO DE MELLO, inscrito
no CPF sob o n.º ***246708**, para exercer as funções de
Chefe do Setor de Planejamento do Calendário de Eventos,
da Divisão de Festivais e Eventos, da Secretaria Municipal
de  Cultura  e  Defesa  do  Folclore,  sem prejuízo  de  seus
vencimentos,  fazendo  jus  à  “Gratificação  de  Função”,  em
conformidade com o parágrafo 2.º, do artigo 86, da Lei n.º
5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 56.845, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2025

Dispõe  sobre  designação  de
servidor.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1.º Fica designada, a partir de 01 de janeiro de

2026,  a  servidora  NATÁLIA  BORTOLAN  RITZINGER,
inscrita  no CPF sob o  n.º  ***397398**,  para  exercer  as
funções  de  Chefe  do  Setor  de  Fomento  e  Apoio  aos
Projetos, da Divisão de Programas e Projetos Culturais, da
Secretaria Municipal de Cultura e Defesa do Folclore, sem
prejuízo  de  seus  vencimentos,  fazendo  jus  à  “Gratificação
de  Função”,  em conformidade  com o  parágrafo  2.º,  do
artigo 86, da Lei n.º 5.045, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 23 de dezembro de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 23
de dezembro de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Portarias - Secretaria Municipal de Educação
Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 857, 10 DEZEMBRO DE 2025
Publicar novamente

DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº
11, de 12 de dezembro de 2022 para substituir Diretor, o
docente:

Nome RG Sede do docente Escola em que exerce a
função

a partir

Erica Cristina
Silva Braga

28.891.373-5 EMEB Tio
Barnabé

EMEB Pedrinho 15/09/2025

Olímpia, 10 de Dezembro de 2025
Jéssica Maria dos Santos

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 161/2025
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

execução  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e
corretiva do parque de iluminação pública do Município de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 15/01/2026
às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia  15/01/2026.  Tel.:(17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  22  de  dezembro  de  2025.

Karolini Escobar de Souza
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  274/2025,
Processo  Administrativo  nº  161104/2025  e  AUTORIZO,
com  fundamento  no  artigo  74,  inciso  IlI,  §  3º  da  Lei
14.133/21,  a  contratação  direta,  por  inexigibilidade  de
licitação,  da  pessoa jurídica  de  direito  privadoALLEGRO
ENTRETENIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
39.509.661/0001-82,  para  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS  PARA  CURADORIA,  DIREÇÃO  ARTÍSTICA,
SELEÇÃO  E  PROVIMENTO  DE  APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICO CULTURAIS E RECEPTIVO PERSONALIZADO
DURANTE EVENTO DE COMEMORAÇÕES DE FINAL DE
ANO NA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, no valor
total de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 152.

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 22 de dezembro de 2025.
Humberto José Puttini
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Secretário Municipal de Turismo
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
Exclusivo “ME” e “EPP”

Dispensa n°.1714/2025 – Eletrônica
Objeto: Aquisição de materiais diversos destinados à

manutenção e preservação da reserva técnica do acervo do
Museu do Folclore do município da Estância Turística de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 06/01/2026
às 08h30. Disputa das 09h às 15h do dia 06/01/2026. Tel.:
(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia, 22 de dezembro de 2025.

Karolini Escobar de Souza
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Exclusivo “ME” e “EPP”

Dispensa n°.1715/2025 – Eletrônica
Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos, para

atender às demandas de ações judiciais com liminares em
desfavor ao município da Estância Turística de Olímpia/SP.
Recebimento das propostas até dia 06/01/2026 às 08h30.
Disputa  das  09h  às  15h  do  dia  06/01/2026.  Tel.:  (17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  22  de  dezembro  de  2025.

Karolini Escobar de Souza
Diretora da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E

FINANÇAS  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA,  POR
INTERMÉDIO  DA  DIVISÃO  DE  CADASTRO  MOBILIÁRIO  E
FISCALIZAÇÃO/  SETOR  DE  FISCALIZAÇÃO DE  POSTURAS,
COMUNICA  A  QUEM  POSSA  INTERESSAR  QUE  AS
INSCRIÇÕES  DO  CADASTRO  MOBILIÁRIO,  ABAIXO
RELACIONADAS,  SERÃO  SUSPENSAS  NO  MUNICÍPIO  NO
PRAZO  DE  10  (DEZ)  DIAS  A  PARTIR  DA  DATA  DESTA
PUBLICAÇÃO, EM VIRTUDE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
TER CONSTATADO A INATIVIDADE DOS CONTRIBUINTES NO
EXERCÍCIO DE 2025, DE ACORDO COM ARTIGO 55 DA LEI
COMPLEMENTAR 324 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

CCM RAZÃO SOCIAL/NOME

309849 57.719.119 ALINE CAROLINA DA SILVA

309511 57.071.782 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

309777 58.889.140 NELISSA CAROLINA DE OLIVEIRA

301142 GENIVAL FERREIRA DE MIRANDA ***161508**

307737 JAMAICA ROBERTA DOS SANTOS ***016688**

301317 JOAQUIM FERREIRA LOPES ***659708**

306718 TAMIRES LIDIANE TOVAIARI 3670744185

OLÍMPIA, 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
Cleber Luis Gonsaga

Chefe do Setor de Fiscalização de Posturas
...........................................................................................................
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